
   
        CÂMARA DOS DEPUTADOS

        GABINETE DO DEPUTADO FELIPE FRANCISCHINI - UNIÃO BRASIL/PR

COMISSÃO DO TRABALHO

PROJETO DE LEI Nº 733, DE 2025

Dispõe sobre o Sistema Portuário Brasileiro,

regula  a  exploração  dos portos,  as  atividades  de

operação portuária, o trabalho portuário e dá outras

providências.

EMENDA    /2025 

O § 1º do Art.110 do Projeto de Lei n.º 733, de 2023, passa a vigorar com a seguinte 

redação:

Art. 110. ...

§1º  O  OGMO reger-se-á  por  seu  estatuto  e  pelas  demais  normas  pactuadas  em

Convenção  Coletiva  que discipline  a gestão da mão-de-obra  do trabalho  portuário

avulso.

Sala das Sessões,     abril de 2025.

Deputado FELIPE FRANCISCHINI

UNIÃO BRASIL

Câmara dos Deputados | Anexo III – Gabinete 265 | CEP 70160-900 Brasília-DF
Tel (61) 3215-2265 | dep.felipefrancischini@camara.leg.br
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Felipe Francischini
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